LEI REVOGADA PELA LEI N° 2364/17
Lei n. 2254/2014 de 18.11.14

ESTABELECE NOVOS PARÂMETROS RELATIVOS A CRIAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO NOVO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Fica criado o novo Conselho Municipal de Educação – (CME) órgão colegiado, integrado ao Sistema Municipal de Ensino, de natureza participativa e representativa da comunidade na gestão da educação, o qual passa a ser disciplinado nos termos da presente Lei.

Art. 2º. O Conselho Municipal de Educação exercerá as funções de caráter consultivo, propositivo, mobilizador, deliberativo, normativo, de fiscalização e/ou controle social.

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º. Compete ao Conselho Municipal de Educação:

I. Elaborar e/ou alterar o seu Regimento Interno; 

II. Normatizar, acompanhar e avaliar a política educacional do Município e o funcionamento do Sistema Municipal de Ensino;

III. Analisar leis, decretos e regulamentos relacionados com o ensino, com vistas a sua eficiente aplicação;

IV. Aprovar e emitir pareceres, instruções normativas e resoluções, por iniciativa própria ou por solicitação dos estabelecimentos de ensino e/ou pela Secretaria Municipal de Educação para a Interpretação, complementação, normatização e implementação desta Lei, da legislação vigente e para o funcionamento do Sistema Municipal de Ensino;

V. Responder a consultas sobre projetos, programas educacionais e experiências pedagógicas renovadoras do Executivo e das escolas;

VI. Elaborar e estabelecer normas complementares para o ingresso dos alunos sem escolaridade, mediante avaliação e classificação pela escola;

VII. Estabelecer normas para a autorização de instituições de Educação Infantil da rede privada;
VIII. Decidir sobre a criação, ampliação, desativação e localização de estabelecimentos do Sistema Municipal de Ensino;

IX. Autorizar o funcionamento das escolas da rede municipal;

X. Estabelecer diretrizes para elaboração de Regimentos escolares;

XI. Normatizar a transferência de alunos quando envolver estabelecimentos de ensino do Sistema Municipal de Ensino;

XII. Supervisionar o recenseamento, a matricula, a chamada, o acesso, a permanência e a evasão escolar no município;

XIII. Emitir parecer sobre estudos de recuperação dos estabelecimentos do Sistema Municipal de Ensino;

XIV. Aprovar os currículos e os cursos dos estabelecimentos do Sistema Municipal de Ensino;

XV. Normatizar, autorizar e supervisionar as formas de organização e aproveitamento escolar dos estabelecimentos do Sistema Municipal de Ensino, respeitada a autonomia dos mesmos;

XVI. Verificar o cumprimento de dias letivos pelas escolas da rede municipal de ensino;

XVII. Verificar a habilitação dos profissionais da educação em atuação nas instituições do Sistema Municipal de Ensino;
XVIII. Verificar se as condições de funcionamento das instituições de educação infantil atendem às diretrizes do sistema;

XIX. Definir critérios para avaliação institucional das escolas do Sistema Municipal de Ensino e propor medidas para a melhoria do fluxo e do rendimento escolar;

XX. Sugerir medidas para atualização e aperfeiçoamento dos professores por meio da educação continuada e da formação em serviço;
XXI. Participar da elaboração do orçamento do Município, em sintonia com o Orçamento Participativo;
XXII. Participar da definição de padrões mínimos de qualidade para a educação municipal;

XXIII. Emitir parecer sobre planos de aplicação de recursos do salario-educação, plano de expansão da rede municipal de ensino, proposta orçamentaria anual destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, acordos e convênios de colaboração a serem celebrados pelo Poder Público Municipal com as demais instancias governamentais ou com o setor privado;
XXIV. Propor diretrizes, auxiliar na elaboração, acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Educação;

XXV. Acompanhar e controlar a aplicação dos recursos públicos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino;

XXVI. Realizar reuniões sistemáticas ampliadas com os segmentos representados no órgão para discutir questões relacionadas à educação municipal;

XXVII. Promover, no mínimo uma vez por ano, evento educacional de grande porte em parceria com a Secretaria de Educação para discutir o Plano Municipal de Educação, ou avaliar o seu desenvolvimento, ou ainda discutir outras questões educacionais;
XXVIII. Acompanhar e assessorar as Conferências Municipais de Educação;

XXIX. Desempenhar outras atribuições do interesse do Município e do Sistema Municipal de Ensino ou que lhe forem atribuídas em decorrência de lei ou regulamento.

CAPÍTULO III

DA COMPOSIÇÃO
art. 4º. O Conselho Municipal de Educação será composto por 13 (treze) membros titulares e igual número de suplentes, representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos por seus pares e indicados pelas suas respectivas entidades e nomeados, por ato do Prefeito Municipal, dentre os quais:

I. Um representante do Poder Executivo;
II. Dois representantes da Secretaria Municipal de Educação;

III. Um representante da Secretaria do Bem Estar Social;

IV. Um representante dos professores das escolas privadas;

V. Dois representantes dos profissionais da educação da rede municipal de ensino, sendo:
a. Um representante do Ensino Fundamental;

b. Um representante da Educação Infantil.

VI. Um representante dos profissionais do Ensino Médio;

VII. Um representante do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente;

VIII. Um representante do Conselho Tutelar;

IX. Dois representantes de pais de alunos;
X. Um representante de aluno.

§ 1º. Os membros do Conselho constantes nos incisos IV, V, VI, VII, VIII, IX e X serão eleitos por seus pares em assembleias convocadas para esse fim e indicados ao Prefeito Municipal que os designará para exercer suas funções.
§ 2º. Os membros do Conselho deverão residir no Município.
§ 3º. As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas.
§ 4º. As funções dos membros do Conselho serão consideradas de relevante interesse social e o seu exercício terá prioridade sobre o de qualquer cargo público municipal de que sejam titulares os seus membros.
§ 5º. Cabe ao Presidente do Conselho Municipal de Educação, no prazo de 60 (sessenta) dias antes de findar o mandato dos conselheiros, mobilizar as instituições para convocação das assembleias que escolherão os novos representantes.
§ 6º. O Poder Executivo, a Secretaria do Bem Estar Social e a Secretaria Municipal deverão indicar os seus representantes.
CAPÍTULO IV

DO MANDATO

art. 5º.  O mandato dos membros do Conselho Municipal de Educação será de dois anos, permitida a recondução por uma vez consecutiva.
Art. 6º. Cada conselheiro titular terá seu respectivo suplente que o substituirá na ausência temporária ou definitiva com iguais direitos e deveres.

Art. 7º. Nos casos de afastamento definitivo do membro titular e do respectivo suplente, o Conselho Municipal de Educação, no prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia da vacância, organizará a eleição para a escolha do novo representante para conclusão do mandato, na forma do § 1º. do art. 4º, salvo se faltar menos de cento e oitenta dias para a realização de novas eleições.

Parágrafo único – Será considerado como afastamento definitivo a ausência não justificada do conselheiro a três sessões consecutivas ou a cinco alternadas.

Art. 8º. O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário do Conselho, serão eleitos por seus pares.

Art. 9º. O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário do Conselho Municipal de Educação serão eleitos e destituídos pelo voto de 2/3 (dois terços) dos conselheiros presentes em Assembleia Geral.
CAPÍTULO V

DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

Art. 10. O Conselho Municipal de Educação se reunirá em Sessão plenária, mensalmente, sendo necessária a presença de no mínimo 2/3 (dois terços) dos seus membros.
Art. 11. As reuniões do Conselho serão:

I. Ordinárias, realizadas mensalmente;

II. Extraordinária, sempre que convocadas pelo seu Presidente ou por um terço de seus conselheiros.

Art. 12. As decisões do Conselho Municipal de Educação serão proclamadas pelo Presidente, com base nos votos da maioria dos membros presentes.
CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. A composição do Conselho Municipal de Educação dar-se-á no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Lei.
Paragrafo Único – Encerrado o prazo para composição, o Prefeito Municipal em, no máximo 10 (dez) dias, nomeará os membros do Conselho que iniciarão suas funções imediatamente.

Art. 14. O Poder Público Municipal colocará à disposição do Conselho Municipal de Educação o quadro funcional e demais recursos necessarios ao desempenho de suas atividades.

Art. 15. O Conselho Municipal de Educacão terá sua sede em depêndencias cedidas para este fim pelo Poder Público Municipal.
Art. 16. A organização e funcionamento do Conselho Municipal de Educação serão disciplinados em regimento a ser elaborado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei, o qual deverá ser aprovado por maioria simples de seus membros e homologado por Decreto do Prefeito Municipal.
Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revogam-se todas disposições em contrário, em especial, a Lei nº. 1.404 de 05 de dezembro de1997, a Lei nº. 1.792 de 15 de setembro de2005 e a Lei 2.002 de 10 de dezembro de 2009.
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 18 de novembro de 2014.
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